
Arotina de espera por
atendimento médico
enfrentada por mui-

tos pernambucanos foi tema
de audiência pública, on-
tem, no Plenário da Assem-
bleia Legislativa. Realizado
pela Comissão de Cidada-
nia, após receber denúncias
de irregularidades nas filas
de hospitais, o debate con-
tou com a presença do se-
cretário estadual de Saúde,
Iran Costa. Apesar de os
transtornos envolverem ou-
tros hospitais do Estado, o
foco da discussão foi o caso
do Hospital Barão de Lu-
cena, no Recife, já tratado
em reunião ordinária do co-
legiado em março. Como
encaminhamento, ficou de-
finido que a Comissão atua-
rá conjuntamente com o Mi-
nistério Público de Pernam-
buco na apuração dos fatos.
A primeira reunião dessa
parceria deve ocorrer já em
agosto.

O principal questiona-
mento dos conselheiros do
Hospital Barão de Lucena
(HBL) diz respeito à espe-
cialidade de proctologia. “É
preciso esclarecer a contro-
vérsia entre o sistema de
marcação de consulta e o re-
latório da diretoria. Como é
que não disponibilizam va-
gas, mas depois estampam
que 2.784 atendimentos fo-
ram realizados em 2015?”,
cobrou a servidora Rose-
mery Souza, representante
do conselho. “Parece que
esses pacientes receberam
consulta, mas não entraram
pela porta principal. Pedi-
mos à Secretaria Estadual
de Saúde que trate os usuá-
rios de forma igualitária”,
destacou Jorge Gomes, re-
presentante dos conselhos
de unidades hospitalares. De
acordo com o site do HBL,
os atendimentos podem ser
marcados diariamente e pes-
soalmente, das 8h às 16h.

Ao se posicionar sobre
o tema, o secretário Iran
Costa classificou a audiên-
cia como “completamente
desnecessária e fora do
contexto”. “Essa questão
do Hospital Barão de Lu-
cena já foi tratada”, decla-
rou. Em resposta, o depu-
tado Edilson Silva (PSOL),
presidente da Comissão de
Cidadania, afirmou que “o
novo debate foi convocado
para “esclarecer pontos que
ainda estão obscuros”. “A-
chamos que não foi sufici-
ente.”

Diretora-geral do Hos-
pital Barão de Lucena,
Carla Albuquerque, que já
havia prestado esclareci-
mentos à Comissão na reu-
nião de março, reiterou que
o sistema de marcação de
consultas dá prioridade de
atendimento aos pacientes
com câncer. Também rela-
tou problemas administra-
tivos de licenças de saúde

concedidas a médicos do
hospital como entraves pa-
ra a regularidade no pro-
cesso de marcações de con-
sultas na área de proctolo-
gia.

Questionada pelo depu-
tado Edilson Silva sobre o
número de atendimentos de
primeira vez atribuídos a
um mesmo paciente, Carla
esclareceu que essa distor-
ção “pode ser resultado de
remarcações”. “Vejo no re-
latório vários casos seme-
lhantes. A paciente A.S.N.,
por exemplo, teve quatro
consultas de primeira vez
em proctologia. Acredito
que isso revela, no mínimo,
uma grande desorganiza-
ção do Hospital Barão de
Lucena, o que justifica uma
investigação profunda so-
bre o que está acontecen-
do”, ressaltou o parlamen-
tar.

Reconhecendo a neces-
sidade de melhoria do sis-

tema de marcação de con-
sultas, o secretário Iran
Costa salientou o “traba-
lho árduo que tem sido
realizado pela Secretaria
Estadual de Saúde para
que os atendimentos sejam
regulados”. Também pon-
tuou que, durante o ano
passado, as unidades hos-
pitalares geridas pelo Go-
verno do Estado contabili-
zaram 31 milhões de con-
sultas. “Somente nos seis
primeiros meses deste ano,
10 milhões de atendimen-
tos foram realizados”, dis-
se.

Representando a Promo-
toria de Justiça de Defesa
da Cidadania, a promotora
Helena Capela, com atua-
ção na promoção e defesa
da saúde, apontou a regula-
ção da marcação de consul-
tas como essencial: “Quan-
do as regras não são claras
e públicas, pode haver bur-
la do sistema e facilitação

de algumas pessoas em
detrimento de outras”. Um
processo misto de marca-
ção presencial e por tele-
fone também foi sugerido
pela promotora.

O deputado Eduíno Bri-
to (PP), que preside a Co-
missão de Saúde, destacou
o impacto da crise econô-
mica na área da saúde:
“Muitas pessoas estão de-
sempregadas e muitas dei-
xaram seus planos de saú-
de, o que aumentou a de-
manda pela rede pública
estadual”. O parlamentar
ponderou, ainda, que “o
problema da saúde está
além do alcance da Secre-
taria”. “É necessário um
conjunto de ações simultâ-
neas com outras pastas pa-
ra diminuir a demanda dos
hospitais”, avaliou. Outros
deputados também compa-
receram ao debate, como o
líder do Governo, Walde-
mar Borges (PSB).  
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LEI Nº 15.876, DE 12 DE JULHO DE 2016.
Estabelece a obrigatoriedade de texto informativo nas embalagens
de produtos que indica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que, a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador do Estado, nos termos do § 3º do art. 23 da Constituição
Estadual, sancionou, e eu, Presidente do Poder Legislativo, nos termos do § 8º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os fabricantes de produtos que contenham gás butano, propano ou outros assemelhados em sua composição deverão indicar,
de forma expressa e em destaque, na parte frontal do rótulo de suas embalagens, sobre o risco de morte por inalação proposital ou
acidental.

Parágrafo único. Na indicação de que trata o caput deverá constar a inscrição: “A inalação deste gás, proposital ou acidentalmente, pode
causar a morte”.

Art. 2º As infrações  às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o caso, às sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil,
penal e das definidas em normas especificas, previstas  e regulamentadas nos arts. 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro
de 1990.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 180 dias da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de julho do ano de 2016, 200º da Revolução 
Republicana Constitucionalista e 194º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE 
AUTORIA DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR - PTB

ATO Nº. 881/16
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 412/2016, do Deputado Miguel Coelho,
RESOLVE: exonerar GIOVANNI LIMA COSTA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando para o
referido cargo, SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120% (cento e vinte por cento),
nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 12 de julho de 2016.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº.  882/16
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º19/2016, da Superintendência de Tecnologia da
Informação,
RESOLVE: exonerar a servidora MARIA DE LÚCIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assessor Adjunto, Símbolo
PL-ADJ, da Superintendência de Tecnologia da Informação, nomeando para o referido cargo NILMA PEREIRA DE OLIVEIRA, nos
termos da Lei nº 12.776/05, com alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 12 de julho de 2016.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Atos

Lei

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Augusto
César; 2º Vice-Presidente, Deputado Pastor Cleiton Collins; 1º Secretário, Deputado Diogo Moraes;
2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Romário Dias; 4º Secretário,
Deputado Eriberto Medeiros; 1° Suplente, Deputado André Ferreira; 2° Suplente, Deputado Rogério
Leão; 3° Suplente, Deputado Beto Accioly; 4° Suplente, Deputado Adalto Santos. Procurador-
Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Cristiane Alves de Lima; Secretária-Geral
da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;  Superintendente de Planejamento e Gestão
- Sheila Carina de Aquino Cunha; Superintendente Administrativo - Maria do Socorro Christiane
Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de Pessoas - Maria Margarida Freire Novaes; Superintendente de
Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos;
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente
Coronel Renildo Alves de Barros Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo -
Cynthia Barreto; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião
Rufino; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor Executivo -
Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Dourado; Chefe do Departamento
de Imprensa - Helena Castro de Alencar; Editora - Verônica Barros; Subeditores - Cláudia Lucena e Isabelle Costa Lima;
Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Luciano Galvão Filho; Fotografia: Roberto
Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa, João Bita, Rinaldo Marques e
Henrique Genecy (estagiário); Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão;
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX
3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Biênio: 1º DE FEV/2015 A 31 DE JAN/2017 DA 18ª LEGISLATURA

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchôa - Presidente
Deputado Augusto César - 1° Vice-Presidente
Deputado Pastor Cleiton Collins - 2° Vice-Presidente
Deputado Diogo Moraes - 1° Secretário
Deputado Vinícius Labanca - 2° Secretário
Deputado Romário Dias - 3° Secretário
Deputado Eriberto Medeiros - 4° Secretário
Deputado André Ferreira - 1° Suplente 
Deputado Rogério Leão - 2° Suplente
Deputado Beto Accioly - 3° Suplente
Deputado Adalto Santos - 4° Suplente

OUVIDORIA-GERAL

Deputado Adalto Santos - Ouvidor-Geral

COMPOSIÇÃO DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO 

Deputado Waldemar Borges - Líder 
Deputado Lucas Ramos - Vice-Líder 
Deputado Tony Gel - Vice-Líder

OPOSIÇÃO 

Deputado Silvio Costa Filho - Líder
Deputado Joel da Harpa - Vice-Líder
Deputada Teresa Leitão - Vice-Líder

PSB (14 membros) 

Deputado Aglailson Júnior - Líder
Deputado Adalto Santos - 1º Vice-Líder
Deputado Marcantônio Dourado - 2º Vice-Líder

PP (06 membros) 

Deputado Claudiano Martins Filho - Líder
Deputado Everaldo Cabral - 1º Vice-Líder
Deputado Dr. Valdi - 2º Vice-Líder 

Bloco Parlamentar – PDT / PTC (05 membros)

Deputado Pedro Serafim Neto - Líder
Deputado Botafogo - Vice-Líder
Deputado João Eudes - Vice-Líder

PSD (04 membros)

Deputado Rodrigo Novaes - Líder
Deputado Álvaro Porto - Vice-Líder

PTB (03 membros) 

Deputado Júlio Cavalcanti - Líder
Deputado José Humberto Cavalcanti - Vice-Líder

PR (02 membros) 

Deputado Henrique Queiroz - Líder

PMDB (02 membros) 

Deputado Ricardo Costa - Líder

PT (02 membros) 

Deputado Odacy Amorim - Líder

PRB (02 membros)

Deputado Bispo Ossesio Silva - Líder

PSL (02 membros)

Deputada Socorro Pimentel - Líder

PSDB (02 membros)

Deputado Antônio Moraes - Líder

DEM (01 membro) 

Deputada Priscila Krause - Líder

PSOL (01 membro)

Deputado Edilson Silva - Líder

PTN (01 membro)

Deputado Joel da Harpa - Líder

PSC (01 membro)

Deputado André Ferreira - Líder

SD (01 membro)

Deputado Professor Lupércio - Líder

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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